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1. DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS (EIXO 1)

O  primeiro  eixo  da  discussão  busca  identificar  direitos  individuais  e  coletivos 
relacionados ao uso da internet atualmente não previstos de forma explícita no ordenamento 
jurídico  nacional.  Embora  passíveis  de  proteção,  por  derivarem  de  princípios 
constitucionais,  a  ausência  de  previsão  legal  específica  para  sua  proteção  acaba  por 
prejudicar sua tutela e exercício. Também busca adaptar os direitos fundamentais existentes 
a um contexto de comunicação eletrônica.

O debate será estruturado em tópicos. O texto apresentado problematiza o debate, 
convidando à discussão. Ao longo do processo, as contribuições dos participantes levarão à 
redação  de  possíveis  encaminhamentos  para  os  problemas  propostos,  os  quais  também 
serão abertos à discussão.

1.1 PRIVACIDADE

1.1.1 INTIMIDADE E VIDA PRIVADA, DIREITOS FUNDAMENTAIS

A intimidade e a vida privada são reconhecidas como direitos fundamentais  pela 
nossa Constituição Federal, que assegura aos indivíduos indenização moral ou material na 
hipótese de sua violação. Há também previsões esparsas sobre o tema, em particular com 
relação à proteção de dados pessoais, no  Código de Defesa do Consumidor e na  Lei do 
Habeas Data. No entanto, o País não conta com um documento único que trate do tema de 
forma abrangente e ordenada.

Um  marco  próprio  e  unificado  para  a  proteção  de  dados  pessoais  existe,  por 
exemplo,  no âmbito  da União Européia,  que editou  diretivas  tanto  para a  proteção das 
pessoas com relação ao tratamento de seus dados pessoais (1995), quanto para o tratamento 
de dados pessoais e proteção da privacidade no setor das comunicações eletrônicas (2002).

1.1.2 INVIOBILIDADE DO SIGILO DA CORRESPONDÊNCIA E COMUNICAÇÕES

Outro  direito  fundamental  reconhecido  na  Constituição  Federal é  o  da 
inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e 
telefônicas. A própria Constituição faz ressalva a este direito, resguardando a possibilidade 
de não aplicação  dessa  proteção  apenas  por  força  de ordem judicial,  para  investigação 
criminal  e instrução processual,  e  nos  casos e  na forma que a  lei permitir.  Destaca-se, 
assim, que cabe ao Poder Judiciário arbitrar  a questão, a partir de balizas pré-definidas, 
quando houver conflito entre pretensões de garantia do direito à privacidade e ao sigilo, por 
um lado, e a investigação policial e a segurança pública, por outro.
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1.1.3 GUARDA DE LOGS

A guarda de logs – ou retenção de dados pessoais – pelos provedores de acesso à 
internet e provedores de conteúdo ou serviços – é um dos pontos mais polêmicos desta 
discussão.  E a  União Européia  também conta  com  diretiva específica,  datada  de 2006. 
Independentemente  de  seu  conteúdo,  é  importante  perceber  que  a  diretiva  apenas  foi 
editada após a consolidação de uma regulamentação sobre o tratamento de dados pessoais 
(inclusive  em forma  eletrônica),  que  estabeleceu  limites  claros  à  proteção  deste  direito 
fundamental.

Em  caso  de  regulamentação  que  permita  a  guarda  de  logs,  faz-se  necessário 
determinar claramente os casos em que tal registro seria permitido, as condições para sua 
implementação – tanto de tempo quanto de escopo dos dados registrados -, as condições de 
segurança para sua guarda, os casos em que se permitida a requisição, obrigatoriamente por 
ordem judicial, para sua obtenção e as punições para a violação ao sigilo intrínseco de tais 
dados.

A especificação de um formato para os  logs, discriminando precisamente quais os 
dados relevantes – por exemplo, endereço IP, data de conexão etc -, também se mostra 
indispensável  para  assegurar  a  privacidade  dos  usuários,  bem como  a  regularidade  de 
armazenamento  e  comunicação  dos  dados.  Além  da  indicação  pormenorizada  do  que 
deveria  constar  de  eventuais  logs  arquivados,  é  fundamental  também  uma  definição 
negativa – ou seja, o que em hipótese alguma poderia constar como dados coletados.

É importante  distinguir  a  guarda de informações  pessoais,  na forma de  logs, do 
monitoramento  constante  do  tráfego de  dados  pessoais  de  um usuário,  o  que demanda 
condições ainda mais rígidas e excepcionais para sua concessão e execução.

1.1.4 COMO GARANTIR A PRIVACIDADE?

Uma  regulamentação  do  ambiente  digital  deve  levar  em  conta  um  regime 
sistematizado  e  transversal  de  proteção  à  privacidade,  à  vida  privada,  ao  sigilo das 
comunicações e aos dados pessoais. Ainda que, para o mundo offline, esse contexto amplo 
ainda não esteja expresso em uma norma específica, a construção do marco civil da internet 
deve considerar a existência desses contornos gerais e, nesse panorama, assumir-se como 
um avanço na regulamentação da tutela dos dados pessoais, para a concretização legislativa 
de direitos fundamentais. Este é um dos objetivos do presente debate.

1.2 LIBERDADE DE EXPRESSÃO

1.2.1 CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

O  direito  à  liberdade  de  expressão  também  encontra-se  previsto  em  nossa 
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Constituição Federal. Em seus termos, é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato. É livre também a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença.

Sem prejuízo de outros textos normativos de âmbito nacional ou internacional que 
tutelem  o  direito  da  liberdade  de  expressão  e  correlatos,  destacamos  que  este  direito 
também é expresso de forma ampla na Declaração Universal dos Direitos Humanos: “Todo 
o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica o direito de não 
ser inquietado pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem consideração de 
fronteiras, informações e idéias por qualquer meio de expressão”.

1.2.2 CONFLITOS COM OUTROS DIREITOS FUNDAMENTAIS. ANONIMATO

A liberdade de expressão deve ser analisada em consonância com outros direitos 
fundamentais. Um deles é o direito de resposta; outro é o direito de indenização pelos danos 
morais  e  materiais  sofridos  no  caso  de  violações  de  imagem,  honra,  intimidade  ou 
privacidade.

Esse é um dos motivos pelos quais a Constituição veda o anonimato com relação à 
livre manifestação do pensamento: numa sociedade democrática, a liberdade de expressão 
gera também um dever de responsabilidade com relação à manifestação emitida, na medida 
em que esta fira direitos fundamentais de terceiros.

Não  se  quer  dizer  com  tal  vedação  que  a  Constituição  Federal  considere 
negativamente  a  ideia  de  anonimato  em  si.  Em  diversas  situações,  o  anonimato  é 
fundamental para a preservação da ordem democrática, como no caso de sigilo da fonte 
jornalística ou mesmo em mecanismos de denúncias anônimas com o objetivo de combate 
ao crime e garantia de direitos.  Mais do que isso, o anonimato é frequentemente forma 
legítima do exercício da liberdade de expressão e comunicação.

A vedação ao anonimato tem por fundamento apenas evitar a impossibilidade da 
identificação  de  eventuais  responsáveis  por  violação  de  direitos  de  terceiros,  estando 
também essa identificação submetida à proteção de garantias constitucionais.

Além disso, interesses que não tenham por base direitos fundamentais não deveriam 
servir  como  barreiras  ao  livre  exercício  da  liberdade  de  expressão.  Assim,  devem ser 
protegidos não só o direito  de crítica,  como também o direito  à não discriminação das 
comunicações pelos  intermediários/transmissores da comunicação (provedores de acesso, 
hospedagem, conteúdo, aplicativos e conexão, dentre outros).

1.2.3 LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA INTERNET

O presente debate busca compreender, dentre outras coisas, em que medida o direito 
à liberdade de expressão precisa ser tutelado ou regulado no âmbito da internet, e quais as 
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situações  potenciais  trazidas  pelas  novas  tecnologias  que  mereceriam  atenção  especial 
quanto à sua proteção.

Em um contexto de convergência, a liberdade de informação, de modo geral, e a 
liberdade de expressão, em particular,  devem sofrer uma ampliação da sua abrangência, 
devendo ser respeitadas  não somente  na camada de conteúdo,  mas também na camada 
física  (infra-estrutura)  e  lógica  (protocolos  responsáveis  pela  localização,  transporte  e 
endereçamento das informações).

1.2.4 O DIREITO DE RECEBER E ACESSAR INFORMAÇÕES

Outro ponto de relevo é o fato de que a liberdade de expressão tem um direito que 
lhe  complementa,  no  destinatário  da  comunicação:  a  liberdade  de  receber  e  acessar 
informações. Também aqui, o direito à não discriminação é um fator importante para o 
pleno exercício de direitos individuais.

1.2.5 ACESSO ANÔNIMO

Uma questão ainda não adequadamente discutida diz respeito ao acesso anônimo. Se 
o exercício da liberdade de expressão implica responsabilização pelo teor da comunicação 
emitida,  o  mesmo não é  necessariamente  verdadeiro  com relação  ao  direito  de  acesso. 
Formas de identificação que impusessem,  a priori,  um monitoramento do conteúdo das 
comunicações  recebidas  ou  emitidas  feririam  frontalmente  os  direitos  à  intimidade  e 
privacidade.

1.3 DIREITO DE ACESSO

1.3.1 RELAÇÕES COM A LIBERDADE DE EXPRESSÃO

O direito  de acesso à  internet  pode ser  entendido  como um desdobramento  dos 
direitos  fundamentais  de  expressão  e  de  comunicação,  em  seus  âmbitos  de  acesso  à 
informação e de livre manifestação e formação do pensamento.  É ainda condição para o 
pleno exercício da democracia, por meio do acesso a serviços de governo eletrônico e da 
possibilidade de interação que pode ser estabelecida com representantes políticos.

Entendido  como  um  direito  fundamental,  o  acesso  à  internet  não  corresponde 
apenas à navegação, mas também à produção de conteúdo, seja pelo uso de ferramentas 
online,  incluindo  aí  as  chamadas  redes  sociais;  seja  pela  intervenção  nos  processos 
comunicativos, por meio de comentários ou respostas a conteúdos prévios.

1.3.2 ACESSO À INTERNET E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Além dessa perspectiva de direito individual, outro lado da questão, do ponto de 
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vista coletivo, é o potencial de desenvolvimento social e de promoção de justiça social das 
comunicações pela internet. As possibilidades horizontais de produção de significados, de 
construção de relevâncias, de reflexão sobre a própria sociedade, são multiplicadas nesse 
ambiente multidirecional de conversação. E a plena fruição da internet,  nessa sua dupla 
face, depende de o acesso ser barato, fácil e rápido.

Se os meios de comunicação tradicionais dependem de um grande investimento para 
funcionar, a internet permite um uso pleno com um gasto infinitamente mais baixo. O custo 
mínimo para acessar a internet deve se manter ao alcance de todos os níveis de renda. Só 
assim a rede pode ser espaço de promoção de igualdade social, e não um multiplicador de 
desigualdades já existentes.

1.3.3 FACILIDADE DE ACESSO

Tecnologicamente, a internet deve se manter uma ferramenta viável para o usuário 
final,  da qual as pessoas possam se valer para construir as soluções e respostas de que 
precisem. A facilidade do acesso é um pressuposto, que compreende uma infraestrutura 
adequada  igualmente  distribuída  pelo  País,  que  possibilite  a  navegação  por  diversos 
dispositivos.

Nesse contexto, é essencial a existência de pontos públicos de acesso, não apenas 
por redes sem fio abertas, mas também com terminais de uso público. Da mesma forma, 
deve ser garantida a possibilidade de acesso pleno em estabelecimentos de ensino,  LAN 
houses, telecentros, bibliotecas, centros comunitários, bem como no ambiente de trabalho.

A velocidade do acesso deve acompanhar as evoluções tecnológicas, fomentando 
tanto a apreciação cultural como a capacidade de intervenção. Uma internet lenta representa 
um obstáculo para o acesso, tanto passivo quanto ativo, dos conteúdos online.

O debate, neste aspecto, recai não só sobre a viabilidade prática da afirmação do 
direito de acesso como direito fundamental, como também sobre os meios para alcançá-lo.
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2. RESPONSABILIDADE DOS ATORES (EIXO 2)

O  segundo  eixo  da  discussão  busca  identificar  quais  as  responsabilidades  dos 
diversos atores encarregados de viabilizar processos de comunicação por meio da internet. 
Isso  inclui  os  provedores  de  acesso,  de  conteúdo,  de  serviços,  de  aplicativos,  de 
hospedagem, ou mesmo os usuários em sua condição de criadores de conteúdos criativos e 
participantes ativos de processos de comunicação em rede.

O  debate  também  é  estruturado  em tópicos,  com problematizações  e  convite  à 
discussão. Também aqui, as contribuições dos participantes ao longo do processo levarão à 
redação de possíveis encaminhamentos, abertos à discussão, para os problemas propostos.

2.1 DEFINIÇÃO CLARA DE RESPONSABILIDADE DOS INTERMEDIÁRIOS

2.1.1 AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

Ainda não existe no Brasil uma legislação específica que trate da responsabilidade 
daqueles  que  prestam serviços  de  acesso  à  rede  ou  que  prestam serviços  a  partir  dela 
(provedores  de  acesso,  conteúdo,  aplicativos,  hospedagem,  etc.).  Com isso,  prevalecem 
dúvidas sobre o regime de responsabilidade aplicável a estes provedores.

Na  ausência  de  legislação  específica,  a  maior  parte  das  decisões  judiciais  tem 
aplicado o regime de responsabilidade objetiva aos provedores de serviços na internet. Os 
fundamentos para isso estão tanto no Código do Consumidor quanto no Código Civil (art 
927,  p.  único).  A diferença entre  responsabilidade  objetiva e responsabilidade  subjetiva 
consiste no fato de que, na responsabilidade objetiva, basta que se prove a existência de um 
dano e uma relação de causa e efeito. Na subjetiva, é necessário também a existência de 
uma  conduta  culposa  do  agente,  que  consiste  em  uma  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência ou imprudência.

A responsabilização objetiva dos provedores de serviço resulta na imprevisibilidade 
quanto à responsabilidade de  sua atuação, bem como constitui barreiras para a inovação 
tecnológica, científica, cultural e social.

2.1.2 UM REGIME DE RESPONSABILIDADE COMPATÍVEL COM A NATUREZA DINÂMICA DA INTERNET

Como se vê, essa aplicação reiterada da responsabilidade objetiva ignora a dinâmica 
da  internet  como  espaço  de  colaboração.  Expor  os  provedores  a  um  regime  de 
responsabilidade civil tão amplo significa exigir de tais provedores um controle a priori das 
atividades  dos  usuários,  para  que  não  sejam responsabilizados.  Isto  aumenta  os  custos 
relacionados ao serviço e gera prejuízo à inovação. A insegurança com relação ao resultado 
de eventuais  ações  judiciais  decorrentes  de atos  praticados  por  terceiros  desincentiva  o 
surgimento de novos serviços online, que não têm como avaliar com clareza a extensão do 
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risco jurídico incorrido.

Também  está  no  escopo  desta  discussão  debater  quais  os  regimes  de 
responsabilidade civil  são adequados às diferentes  naturezas de prestação de serviço na 
rede.

2.1.3 PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E EXTRAJUDICIAIS PRÉVIOS

Uma das formas de minimizar o efeito negativo da excessiva responsabilização dos 
provedores é pelo estabelecimento de salvaguardas e de procedimentos extrajudiciais para 
resolução de conflitos.

Salvaguardas são situações específicas nas quais, desde que cumpridas determinadas 
condições  ou desde que praticados  determinados  atos  de resguardo pré-estabelecidos,  o 
provedor  poderia  ficar  isento  de  responsabilidade  por  atos  de  terceiros.  Trata-se  de 
delimitar  objetivamente  quais  seriam  as  obrigações  cabíveis  a  provedores  para  que 
pudessem  ter  sua  responsabilidade  excluída,  dando  previsibilidade  aos  atores  e 
padronizando as medidas de segurança necessárias à sua isenção.

Por  sua  vez,  procedimentos  administrativos  ou  extrajudiciais  podem  ser 
estabelecidos para evitar que o recurso ao Poder Judiciário seja necessário todas as vezes 
em que se busque coibir um ilícito praticado pela internet que gere prejuízo a um indivíduo. 
O  estabelecimento  legal  de  procedimentos  de  notificação  para  que  o  provedor  tome 
providências em caso de ilícitos praticados por terceiros em seus serviços, com prazo pré-
estabelecido para seu cumprimento sob pena de ação judicial, por exemplo, pode desafogar 
o  Poder  Judiciário  de  um  volume  excessivo  de  novas  demandas  decorrentes  da 
popularização do acesso à rede.

Cabe notar que tais procedimentos precisam ser adequadamente calibrados, para não 
gerarem prejuízo à privacidade, à liberdade de expressão e à própria natureza da rede. Um 
desequilíbrio em tais procedimentos pode levar, por um lado, a um cerceamento a direitos 
fundamentais. Um desequilíbrio em direção oposta pode causar, por sua vez, uma total falta 
de  responsabilização  ou  sobrecarga  dos  magistrados  com  questões  que  poderiam  ser 
decididas sem que fosse necessário o recurso ao Poder Judiciário.

A  pertinência  da  regulamentação  de  tais  procedimentos  administrativos  ou 
extrajudiciais, bem como os parâmetros adequados para sua implementação sem prejuízo a 
direitos fundamentais, são os principais temas de debate deste tópico.

2.2 NÃO-DISCRIMINAÇÃO DE CONTEÚDOS (NEUTRALIDADE

2.2.1 O PRINCÍPIO END-TO-END

A internet desenvolveu-se até seu estágio atual, dentre outros aspectos, por conta de 
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sua natureza aberta e não discriminatória. Os protocolos de comunicação que permitem o 
envio  de  dados  de  um  canto  a  outro,  sob  a  forma  de  pacotes  ou  datagramas,  foram 
planejados  para  que  permitissem  um tráfego  livre  e  igualitário,  independentemente  da 
forma ou da natureza de seu conteúdo.

No  entanto,  este  princípio  não  legislado  –  que  afirma  que  a  internet  deve 
permanecer  neutra  com  relação  às  suas  inúmeras  possibilidades  de  uso,  sem  sofrer 
limitação  ou  controle  na  transmissão,  recepção  ou  emissão  de  dados  –  nem sempre  é 
obedecido pelos diversos intermediários do processo de comunicação virtual.  Isto fere a 
própria lógica da internet, no sentido de que suas aplicações e controles devem ficar nas 
pontas (o chamado princípio “end-to-end”), ou seja, nas mãos dos seus usuários.

2.2.2 FILTRAGEM INDEVIDA

Cabe perceber que, do ponto de vista tecnológico, uma neutralidade “absoluta” é 
impraticável.  Critérios  técnicos,  por  exemplo,  podem  exigir  determinado  privilégio  de 
tráfego.  No  entanto,  permitir  formas  de  favorecimento  ou  discriminação  por  motivos 
políticos,  comerciais,  religiosos,  culturais  ou  de  qualquer  outra  natureza,  que  não  seja 
fundada  em valores  técnicos,  significa  degradar  a  rede  e  seu  próprio  valor  como  bem 
público – sem falar em uma potencial ofensa a valores fundamentais, como a liberdade de 
expressão e o direito ao acesso e à comunicação.

A delimitação de eventual legislação que tenha por objetivo impedir tais práticas de 
filtragem indevida  e  outros  obstáculos  à  circulação  de dados  pela  rede,  garantindo sua 
neutralidade, é o principal objeto deste tópico.
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3. DIRETRIZES GOVERNAMENTAIS (EIXO 3)

O terceiro eixo da discussão busca discutir diretrizes governamentais que possam 
servir  de  referência  para  a  formulação  de  políticas  públicas  e  para  a  posterior 
regulamentação  em  nível  infralegal  de  aspectos  relacionados  à  internet.  Já  existem 
diretrizes sobre o tema, como as dispostas na Lei Geral das Telecomunicações e na Política 
Nacional de Informática, de 1984. O objetivo, portanto, será de atualizar tais diretrizes a 
partir  de  um  novo  contexto  de  comunicações,  bem  como  identificar  novos  valores 
decorrentes  deste  contexto  que  mereçam  ser  alçados  à  condição  de  princípios  para  a 
atuação governamental.

O  debate  aparece,  como  de  praxe,  estruturado  em  tópicos,  com  foco  na 
problematização do debate de modo a convidar à discussão. Mais uma vez, as contribuições 
dos participantes ao longo do processo levarão à redação de possíveis encaminhamentos, 
abertos à discussão, para os problemas propostos.

3.1 ABERTURA

3.1.1 INTEROPERABILIDADE PLENA

O mundo  da  cultura  digital  é  munido  de  várias  portas  de  entrada  e  de  vários 
caminhos para navegação.  Esse feixe crescente mostra  complexidade de um grau quase 
improvável, considerando os incontáveis atores que utilizam a rede para os mais variados 
propósitos, e com as mais diversas ferramentas.

O  fato  de  que  todos  esses  processos  comunicacionais  possam  coexistir  e  se 
relacionar  de  forma  inteligível  não  é  aleatório:  depende  de  um cuidado  específico  em 
relação aos formatos com os quais se trabalha. Ao lado da colaboração, um dos principais 
pilares para o funcionamento da rede é a abertura,  a ampla visibilidade dos códigos de 
funcionamento.

A preservação do próprio funcionamento da internet, antes mesmo do seu potencial 
de  desenvolvimento  social,  depende  da  manutenção  de  sua  abertura.  Essa  abertura,  no 
plano técnico de estruturação da rede, é condição para o estabelecimento de padrões que 
permitam a interoperabilidade entre as diferenciadas formas de acessar a rede.

A abertura, primeiramente, deve estar presente na própria arquitetura das diversas 
redes e sistemas que compõem a internet. Assim, essas redes e sistemas devem ter como 
pressuposto sua abertura  para a plena interoperabilidade.  O ponto chave é permitir  que 
possam  ser  desenvolvidas  aplicações  e  formas  de  uso  de  acordo  com  as  demandas  e 
necessidades dos diversos usuários.
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3.1.2 PADRÕES E FORMATOS ABERTOS

Outro aspecto em que se exige a abertura está na definição e uso de padrões. Estes 
devem ser  desenvolvidos de forma democrática e transparente e disponibilizados para que 
possam ser vistos, analisados e usados por todos.

No que diz respeito à comunicação e à interoperabilidade, o fechamento de formatos 
de arquivos e protocolos, típico da lógica dos segredos industriais, é contrário à natureza e 
às práticas da internet.

3.1.3 ACESSO A DADOS E INFORMAÇÕES PÚBLICOS

Por fim, a abertura, como política pública, deve ser estendida também aos dados e 
às  informações  produzidos  ou  coletados  pelo  poder  público  sobre  os  quais  não  recaia 
obrigação de sigilo.

A publicação e organização padronizada da informação pública, de forma a tornar 
sua obtenção e seu processamento uma possibilidade aberta a qualquer interessado, reitera a 
lógica de transparência inerente a um Estado moderno e democrático.

O escopo  deste  debate  é  delimitar  quais  seriam as  diretrizes  para  uma  política 
pública de acesso à informação em meios eletrônicos.

3.2 INFRAESTRUTURA

3.2.1 CONECTIVIDADE, APLICAÇÕES, CONTEÚDO

As ações de governo devem ser elaboradas como políticas de Estado voltadas para a 
efetivação do direito de acesso à internet, em suas máximas potencialidades.

A  camada  física  da  comunicação  pela  internet,  como  primeiro  nível  de  seu 
funcionamento,  deve servir sempre como um facilitador das comunicações, nunca como 
obstáculo.  A  infraestrutura  deve  ser  tal  que  permita  o  máximo  desenvolvimento  da 
conectividade, funcionamento das aplicações e circulação de conteúdo.

Buscamos  aqui  contribuições  sobre  quais  diretrizes  devem  ser  buscadas  na 
regulamentação  desta camada para garantia do acesso amplo da internet e dos direitos dos 
usuários.

3.2.2 AMPLIAÇÃO DAS REDES DE BANDA LARGA E INCLUSÃO DIGITAL

Logicamente,  o maior e primordial  entrave à rede é a inexistência de serviço de 
internet. Assim, o governo deve ter como meta básica a ampliação da rede para todo o 
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território nacional. Isso inclui, considerando os desenvolvimentos atuais da tecnologia e o 
perfil  dos usuários  brasileiros,  a  preocupação com a ampliação  de redes acessíveis  por 
aparelhos  de  telefonia  móvel,  seja  por  aparelhos  que  acessem redes  sem fio,  seja  por 
tecnologias que usem o próprio serviço de telefonia.

Para além da simples existência de uma rede, a qualidade e velocidade dessa rede 
são essenciais para um pleno acesso à internet. Assim a promoção da banda larga, e sua 
constante ampliação e aprimoramento devem constituir agendas permanentes do Estado. O 
Brasil  já  é  pioneiro  no  desenvolvimento  de  tecnologias  de  redes  sem fio  em terrenos 
acidentados,  o  que  mostra  a  importância  de  esforços  de  desenvolvimentos  que  se 
direcionem para as soluções dos problemas específicos do País.

Tais debates encontram-se em curso no governo, no âmbito de um comitê para a 
formulação de um Plano Nacional de Banda Larga, que deverá ser finalizado e divulgado 
em breve. Este espaço serve também para buscar consolidar diretrizes em nível legal que 
possam contribuir para esse processo.

3.3 CAPACITAÇÃO

3.3.1 CULTURA DIGITAL PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL

A internet é uma ferramenta e, por si só, não garante o desenvolvimento social, a 
intensificação  da  democracia  ou  a  promoção  de  justiça  social.  Nesse  sentido,  o  dever 
estatal  da  educação  deve  abarcar  o  uso  da  internet  como  ferramenta  de  exercício  de 
cidadania e promoção da cultura.

Essa capacitação deve primar não apenas pela transmissão de conteúdos, mas por 
uma construção do pensamento crítico e de saberes adaptáveis. A internet muda de forma 
veloz,  e  a  aquisição  de  informações  estáticas  contribui  pouco  para  um  cenário  de 
desenvolvimento  da cultura  digital.  Os usuários devem ser estimulados  e capacitados  a 
descobrir novas formas de se relacionar com a rede, de acordo com sua própria evolução; 
bem como ser capacitados a desenvolver novos usos por conta própria.

Dessa  forma,  buscamos  com  este  tópico  contribuições  para  a  elaboração  de 
diretrizes relacionadas a políticas públicas para capacitação,  bem como desenvolvimento 
da cultura, da educação e da ciência a partir do uso da internet.

3.3.2 INICIATIVAS PÚBLICAS E PRIVADAS

O  fomento  a  iniciativas  privadas  deve  ser  levado  em  consideração  quando  da 
definição de políticas públicas de capacitação. De toda forma,  é essencial incluir o uso da 
rede como ferramenta no processo educacional em todos os níveis de ensino. A finalidade é 
habituar  as  pessoas  ao  ambiente  digital,  torná-lo  uma  possibilidade  familiar  e  que 
represente um auxílio na construção de soluções, e nunca um entrave.
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